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TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A.

TERMO DE REFERÊNCIA nº TLB-REF-2024/00133

OBJETO: Equipamentos de Proteção Individual e Sinalização 
NOTA TÉCNICA / DOD DE ORIGEM: TLB-NTE-2024/00186

1. DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual -
EPIs e sinalização, conforme especificações e condições estabelecidas neste termo, a serem utilizados, pelos
colaboradores da TELEBRAS, nas atividades desenvolvidas nas estações do segmento solo do SGDC.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A Telebras, sociedade de economia mista vinculada ao Ministério das Comunicações, trabalha para
democratizar o acesso à tecnologia da informação e comunicação no Brasil. Com o lançamento do Satélite
Geoestacionário de Defesa e Comunicações Estratégicas (SGDC) em 2017 a companhia passou a oferecer
cobertura de internet em todo território nacional, sendo a única empresa de telecomunicações brasileira capaz de
oferecer banda larga a todos os munícipios do Brasil.

2.2 Para que a empresa consiga fornecer internet aos rincões mais distantes deste país se faz necessária uma
ampla infraestrutura em solo para receber e distribuir os sinais e captar as bandas de frequências enviadas pelo
SGDC. Atualmente a Telebras possuí antenas espalhadas pelo Brasil para levar o sinal do satélite aos cantos
mais longínquos desta nação.

2.3 Isto posto, para manter a comunicação adequada com o SGDC e realizar sua missão institucional a Telebras
necessita de uma grande variedade de atividades de manutenção com vistas a manter a operacionalidade do
sistema nos padrões definidos pelo fornecedor do sistema, bem como dos clientes da empresa. Com isso, os
empregados da Telebras recorrentemente estão expostos a trabalhos em altura, ruídos, trabalho ao ar livre, risco
de choque, risco de queda e demais condições (normalmente nas operações de campo e manutenção de antenas)
que necessitam de EPI para serem adequadamente desenvolvidos. No caso da Telebras, tais atividades têm sido
recorrentes nos Centros de Operação Espaciais do Satélite - COPE.

2.4 Neste contexto, tais atividades envolvem riscos à integridade do colaboradores da Gerência de Engenharia e
Operações de Satélites (GEOS) e da Gerência da Manutenção da Planta (GMP). Tais riscos foram mapeados
pela empresa TOTAL-LIFE, conforme apresentado no Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) TLB-ASS-
2024/12136-A. Com base nesse documento, as equipes de GEOS e GMP elaboraram a lista de Equipamentos de
Proteção Individual e de sinalização apresentados neste Termo de Referência.

2.5 Segundo a Norma Regulamentadora n°06 do Ministério do Trabalho (NR 6), que regulamentou o uso de
Equipamento de Proteção Individual, a empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI
adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento. A mesma norma regulamentadora ainda
afirma que o empregador deve fornecer EPI adequados às peculiaridades de cada atividade profissional.

2.6 Ressalta-se que o uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI) é fundamental para garantir a saúde e a
proteção do trabalhador, evitando consequências negativas em casos de acidentes de trabalho. Além disso, o EPI
também é usado para garantir que o profissional não será exposto a doenças ocupacionais, que podem
comprometer a capacidade de trabalho e de vida dos profissionais durante e depois da fase ativa de trabalho.
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2.7 Neste sentido, a Norma Regulamentadora n° 09 do Ministério do Trabalho (NR 9) trata de programa de
prevenção de riscos ambientais. A referida norma estabelece que o empregador ou instituição deve adotar a
utilização de EPI sempre que as medidas de proteção coletiva forem insuficientes ou em casos em que estas
ainda estejam em processo de planejamento e estudos. A norma ainda prevê que os EPI devem ser utilizados em
caráter complementar, no intuito de fortalecer a segurança do trabalhador.

2.8 Destaca-se que é obrigação da empresa garantir que os profissionais façam o uso adequado dos
equipamentos de proteção individual. Além disso, ressalta-se que o Ministério do Trabalho fiscaliza o
fornecimento e a utilização do EPI e, caso não esteja de acordo com a legislação, a empresa poderá sofrer
punições. Dessa forma, a aquisição se justifica pela necessidade de dotar as equipes técnicas, de GEOS e GMP,
com Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

2.9 Destarte, com a operação do Satélite Geoestacionário de Defesa e Comunicação -SGDC, empregados da
Telebras recorrentemente estão expostos a trabalhos em altura, ruídos, trabalho ao ar livre, risco de choque, risco
de queda e demais condições (normalmente nas operações de campo e manutenção de antenas) que necessitam
de EPI para serem adequadamente desenvolvidos. No caso da Telebras, tais atividades têm sido recorrentes em
todas as estações do segmento terrestre do SGDC, ensejando a aquisição em tela.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1 Da modalidade

3.1.1. O princípio da legalidade impõe a atuação restrita aos limites da Lei, sendo regra a licitação para a
aquisição de bens e serviços, de modo a proporcionar tratamento igualitário entre os licitantes e se obter a oferta
mais vantajosa para a Administração. O artigo 28 da Lei 13.303/2016 assim dispõe:

"Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às empresas públicas e às sociedades de
economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à aquisição e à locação de bens, à alienação de bens
e ativos integrantes do respectivo patrimônio ou à execução de obras a serem integradas a esse patrimônio,
bem como à implementação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos termos desta Lei,
ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30."

3.1.2. Destaca-se ainda que o RELIC prevê em seu artigo 93:

Art. 93. A licitação na modalidade pregão será utilizada para a aquisição de bens e contratação de serviços
comuns, na forma da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 3.555/2000.

§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, em especial quando:

I. a escolha da melhor proposta recair unicamente no fornecedor que ofertar:

a) o menor preço;

b) o maior desconto; ou

c) a maior oferta de preços.

II. não existir dificuldade de transmitir, pelo Termo de Referência, a complexidade do trabalho ou nível exigido
de capacitação;

III. o objeto constituir bem ou serviço de fácil caracterização, sem variações relevantes de especificação ou de
execução e amplamente ofertado pelo mercado;

IV. tratar-se de contratação de serviços de execução frequente e pouco diversificada de empresa para empresa.

3.1.3. Já a Lei 13.303/2016 prevê em seu artigo 32 a utilização do Sistema de Registro de Preços:
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"Art. 52. O Sistema de Registro de Preços - SRP é o procedimento auxiliar destinado às contratações de bens e
serviços cujo critério de julgamento utilizado seja o menor preço ou o maior desconto e, em especial quando:

I. pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II. for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; ou

III. pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração."

3.1.4. Considerando que a Telebras passa por um momento de indisponibilidade financeira e orçamentária, opta-
se pela utilização do sistema de registro de preços para que seja possível efetuar a compra também de forma
parcelada.

3.1.5. Por fim, o objeto desse Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns por
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado,
podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão.

3.2 . Da Divisão em Lotes

3.2.1 A quantidade a ser adquirida foi calculada para um horizonte médio de 12 (doze) meses. Assim, levando
em conta a quantidade de itens a serem adquiridas, bem como sua variedade, e evitando a perda da economia de
escala, opta-se pelo parcelamento da solução por lotes, de modo a não ferir a competitividade do mercado nem a
economia de escala.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 24, inciso III, Reg. Licitações e Contratos da
Telebras).

4.1 A aquisição em comento se baseia no fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPIs para as
atividades desenvolvidas pelos colaboradores dos COPEs. Os EPIs deverão ser fornecidos conforme descritos
neste Termo de Referência e seus anexos e estar com o Certificado de Aprovação - CA válido.

4.2 Esse termo de referência visa adquirir os equipamentos de proteção individual relacionados na tabela 1
abaixo. Os itens e suas especificações foram identificados como os necessários para proteger os empregados da
GEOS e da GMP contra os riscos apresentados pelo documento TLB-ASS-2024/12136-A.

Tabela 1 - Relação dos itens

Lote Item Descrição
M o d e l o
Referência

Validade Garantia Quantidade

1 Abafador Concha

A b a f a d o r
Concha CA
14235. Para
atividades nas
antenas e salas
operacionais.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

2
P r o t e t o r
Auricular, tipo
plugue

Abafador Plugue
CA 5745. Para

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da 35

unidades

T
LB

R
E

F
20

24
00

13
3A

Assinado com senha por HENRIQUE SOARES EBERT - 17/10/2024 às 14:34:19 e SEBASTIÃO DO NASCIMENTO NETO -
17/10/2024 às 16:00:10.
Documento Nº: 675726-9402 - consulta à autenticidade em
https://extranet.telebras.com.br/sigaex/public/app/autenticar?n=675726-9402

T
el

ec
om

unicações Brasileiras S
A

Telebras

89

https://linksiga.trf2.jus.br


TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A.

4

1

atividades nas
antenas e salas
operacionais.

data do
recebimento
provisório

data do
recebimento
provisóro

3 Capa de Chuva

Capa de Chuva
CA28191. Para
atividades nas
antenas.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

4 Protetor Solar

Protetor Solar
com Repelente
FPS 60 120ml
C A ( n ã o
aplicado). Para
atividades nas
antenas.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

Não  Se
aplica

40
unidades

5 Luva Química

Creme de Prot.
Grupo 3 CA
42989. Para
atividades nas
antenas.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

40
unidades

6 Máscara PFF2

M a s c a r a
R e s p i r a d o r
Dobrável PFF2 c
/ v á l v u l a
CA39220. Para
atividades nas
antenas e salas
operacionais

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

30
unidades

7 Japona Térmica

Japona Térmica
dos COPE's CA
37721. Para
atividades nas
antenas e salas
operacionais

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

8

Luva tecido com
palmas e dedos
com proteçao
em nitrílica

Luva de tecido
CA32038. Para
atividades nas
antenas e salas
operacionais

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

9
Bolsa lona para

Bolsa de lona
para acomodar,
proteger e
transportar EPI
(NR06) CA (não

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses, 20
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EPI 38L aplicado). Para
atividades nas
antenas e salas
operacionais

contados da
data do
recebimento
provisório

contados da
data do
recebimento
provisóro

unidades

10

Repelente geral,
com proteção
contra mosquito
transmissor da
dengue, zika,
chikungunha

E f i c i e n t e
repelente de
m o s q u i t o s ,
inclusive o
m o s q u i t o
transmissor da
dengue, zika e
chikungunya

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

30
unidades

11
Luva Isolante
Classe 00 500V

Luva isol.
Classe 00 500V
CA2178. Para
atividades nas
antenas e salas
operacionais

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

30
unidades

12
Cadeado 38MM
em aço inox

Cadeado de
b l o q u e i o
tamanho médio

Não  se
aplica

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

13

Mala rígida para
movimentação
de EPIs em
missão

Maleta ati-
impacto c/roda
M A I 6 2 0
VONDER

Não  se
aplica

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

20
unidades

14 Cinto 5 pontos

Cinto 5 pontos
CA 5745. Para
atividades nas
antenas.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

15 Talabarte em Y

Talabarte Y com
1,41m CA (não
aplicado). Para
atividades nas
antenas.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

Trava Quedas

T r a v a - q u e d a
Retrátil de Fita
2,10 Metros CA

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses, 10 T
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16 Retrátil (não aplicado).
Para atividades
nas antenas.

contados da
data do
recebimento
provisório

contados da
data do
recebimento
provisóro

unidades

17
F i t a  d e
Ancoragem 2
metros

F i t a  d e
Ancoragem 2,00
M e t r o s
C a r b o g r a f i t e
CG1981

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

30
unidades

18
M o s q u e t ã o
Rosca 35KN

M o s q u e t ã o
Facintos Tipo D
em Aço Rosca
A u t o m á t i c a
R e s i t ê n c i a
35KN F002D

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

30
unidades

19
Trava Quedas
Para Cabo de
Aço 8mm

T r a v a - Q u e d a s
Para Cabo de
Aço 8mm Com
Abs Hércules
H C G I 0 0 8 0 1
Com Extensor

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

20
unidades

20
C a p a c e t e
Elétrico tipo
rapel

Capacete elétrica
Classe B CA
17098. Para
atividades nas
antenas.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

3

21
Óculos de
Sobrepor

Óculos de
P r o t e ç ã o
V i s i o n _
S o b r e p õ e
Óculos de Grau
CA 18080 Para
atividades nas
antenas e salas
operacionais

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

30
unidades

22
Ó c u l o s
Segurança Solar

Óculos de
s e g u r a n ç a
S O L A R
CA11832. Para
atividades nas
antenas.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

30
unidades

Luva de vaqueta
curta CA 9455.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
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23 Luva de Vaqueta
Curta

Para atividades
nas antenas e
s a l a s
operacionais.

(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

15
unidades

24
Perneira de
Couro

Perneira de
Couro CA
14750. Para
atividades nas
antenas.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

25

Luva de Vaqueta
para Cobertura
de luvas de alta
tensão

Luva Vaqueta de
cobertura p/
luvas de tensão
CA 29947. Para
atividades nas
antenas e salas
operacionais

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

5

26
Filtro Químico
para filtragem de
ácido sulfurico

Deve  se r
compativel com
Máscara Facial

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

5 unidades

27

M á s c a r a
P a n o r â m i c a
Facial Total para
2 Filtros

M a s c a r a
P a n o r â m i c a
Facial Total para
2 Filtros

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

5 unidades

6

28

Cone Barril
C o n ã o
Sinalizador De
Tráfego 110cm
Refletivo tráfego

Cone Barril
C o n ã o
Sinalizador De
Tráfego 110cm
Refletivo

Não  se
aplica

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

30
unidades

29

C o r r e n t e
I s o l a m e n t o
C a l h a  E
Sinalização Cor
38L

Corrente Plástica
I s o l a m e n t o
C a l h a  E
Sinalização Cor
Z e b r a d a
(amarelo E Preto)
_ tamanho do
elo grande. OBS
verificar se o

Não  se
aplica

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

250 metros
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tamanho passa
pelo barril
Sinalizador

30

P laca  de
s i n a l i z a ç ã o
Ext into  -
Fotoluminescente

P laca  De
S i n a l i z a ç ã o
Extintor -
Fotoluminescente

Não  se
aplica

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

10
unidades

7

31
Uniforme Anti-
chamas (camisa
+ calça)

Uniforme Anti-
chamas Nr10
Risco 2 ,faixa
R e f l e t i v a ,
Algodão (Blusa
+ Calça)

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

25
unidades

32
Balaclava anti-
chama e arco
elétrico

Capuz Balaclava
NR10 Risco 2
Anti-Chama e
Arco Elétrico

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

25
unidades

33
Protetor Facial
para arco elétrico

Protetor Facial
FGF-130 Para
Arco Elétrico.

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

25
unidades

34

Macacão de
S e g u r a n ç a
Eletricista Risco
4

Macacão de
S e g u r a n ç a
Eletricista Risco
4

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

5 unidades

35
Capuz Eletricista
Risco 4

Capuz eletricista
risco 4

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

5 unidades

36
Luva de Alta
Tensão Classe 2

Luva Alta
Tensao Classe 2
20kv 17000v +

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da 5 unidades
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L u v a  D e
Cobertura

data do
recebimento
provisório

data do
recebimento
provisóro

37
B o t a  d e
segurança

B o t a  d e
s e g u r a n ç a
/ E l e t r i c i s t a
CA34554. Para
atividades nas
antenas e salas
o p e r a c i o n a i s
Tamanho 35 até
46

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(24) meses,
contados da
data do
recebimento
provisório

P r a z o
mínimo de
v a l i d a d e :
(12) meses,
contados da
data do
recebimento
provisóro

30
unidades

5. DOS REQUISITOS DA AQUISIÇÃO E DA QUALIDADE DOS EPIS

5.1 Os itens fornecidos deverão estar de acordo com a NR 6, que trata de EPIs, bem como as demais normas
sobre o tema, bem como de acordo com as especificações da tabela 1 deste TR.

5.2 As propostas deverão contemplar a variedade dos tamanhos a serem, fornecidos na vigência da Ata..

5.3 As validades dos produtos deverão ser de pelo menos 24 (vinte e quatro) meses a partir do seu respectivo
recebimento provisório.

5.4 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a
TELEBRAS, através do fiscal responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em
condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.

5.5 Para todos os produtos, considerar que a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento.

5.6 O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva do licitante
vencedor, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

5.7 Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela TELEBRAS, ou em
quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da notificação do evento.

5.8 Os Licitantes Vencedores deverão apresentar folder ou prospectos com todas as especificações técnicas do
produto e ficam, desde já, cientes de que produtos que não atendam as especificações técnicas serão
automaticamente recusados.

5.9 A Garantia dos produtos deve ser de pelo menos 12 (doze) meses, além da legalmente prevista.

5.9.1 Enquanto a validade refere-se ao tempo máximo de uso seguro do EPI, a garantia é a cobertura
oferecida pelo fabricante contra defeitos de fabricação em um prazo específico após a compra.

5.10 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de
acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do
mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.

5.11 A empresa contratada deverá, no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, obedecer
rigorosamente todas às disposições legais pertinentes.

5.12 No tocante aos produtos descriminados neste certame, fica expressamente definido que os mesmos deverão
possuir CA válido, estar aderentes às especificações técnicas e ser equivalente ou superior ao modelo de
referência.
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5.13 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a
TELEBRAS, através do fiscal responsável, o direito de não receber o produto, caso ele não se encontre em
condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.

5.1 Da Amostra

5.1.1 O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, amostra dos produtos
ofertados, a ser entregue no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para avaliação técnica de
compatibilidade e adequação às especificações do objeto licitado.

5.1.2 O prazo de entrega da amostra poderá ser excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do
Pregoeiro desde que haja solicitação formal da licitante convocada através do e-mail licitacao@telebras.com.br
em razão de fato relevante e superveniente devidamente comprovado.

5.1.3 A análise das amostras será realizada pela equipe técnica do Demandante que verificará se os produtos
ofertados atendem às especificações mínimas e o padrão de qualidade definidos neste Termo de Referência.

5.1.4 As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas (contendo número do Pregão, razão social da
licitante, marca e modelo do produto), na quantidade de até 1 (uma) unidade, na sede da TELEBRAS.

5.1.5 Caso as amostras da melhor proposta sejam reprovadas, será convocada para apresentação de amostras a
autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente.

5.1.6 As amostras aprovadas permanecerão em poder da TELEBRAS até a entrega definitiva do objeto licitado,
com vistas à avaliação da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue.

5.1.7 A partir da entrega definitiva do objeto, a licitante poderá retirar a(s) amostra(s) apresentadas no prazo
máximo de 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo da primeira entrega do objeto, no estado em
que estas se encontrarem, sem qualquer responsabilidade à TELEBRAS. Findo este prazo, é facultado à
TELEBRAS dar-lhes a destinação que julgar adequada.

5.1.8 Caso as amostras apresentadas não sejam aprovadas pelo órgão técnico do TELEBRAS, a licitante poderá
retirá-las no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da ciência do resultado, no estado em que se
encontrarem, sem qualquer responsabilidade à TELEBRAS. Findo este prazo, é facultado à TELEBRAS dar-
lhes a destinação que julgar adequada.

5.1.9 As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total, devido à realização de testes, e não
serão subtraídas do quantitativo total do objeto quando da entrega.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Da Ordem de Compra

6.1.1 A ordem de compra será enviada por correio eletrônico, indicando item, quantidade e, quando houver
necessidade, tamanho.

6.2 Da entrega

6.2.1 O objeto deverá ser entregue pela CONTRATADA em até 15 (quinze) dias corridos após a emissão da
Ordem de Compra.

6.2.2 Eventual solicitação de prorrogação do prazo deverá ser encaminhada por escrito ao responsável pelo
recebimento do objeto, no prazo máximo de 3 (três) dias do seu vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela CONTRATADA;
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6.2.3 O simples envio do pedido de prorrogação e documentos comprobatórios não garante o deferimento do
pleito.

6.2.4 Caberá ao Fiscal responsável acompanhar a entrega dos produtos, zelando pela racionalidade dos gastos
públicos e pela exigência da excelência quanto à qualidade do produto, bem como atestar a Nota Fiscal.

6.2.5 A TELEBRAS tem o direito de recusar o recebimento do material que considere inadequado e/ou abaixo
do padrão de qualidade exigido e a CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material que
vier a ser recusado.

6.2.6 Caso o produto não seja aceito na entrega, por parte da TELEBRAS, por estar em discordância com sua
especificação a CONTRATADA ficará obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 5 dias.

6.2.7 O Custo de substituição de materiais, peças e equipamentos em desacordo com as especificações e/ou
considerados impróprios pela fiscalização da TELEBRAS correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA.

6.2.8 A CONTRATADA deverá entregar todo o quantitativo solicitado na ordem de compra, não havendo
pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação, salvo se o motivo
ensejador da entrega parcial for originário da TELEBRAS.

6.2.9 A inexecução, total ou parcial, dos produtos contratados ensejará a aplicação de penalidades à
CONTRATADA, conforme descrito neste Termo de Referência e legislação específica.

6.3.0 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o Fiscal responsável, antes da entrega do
produto.

6.3.1 Os responsáveis pelo recebimento em Brasília serão oportunamente designados pela TELEBRAS.

6.3.2 A entrega dos EPIs deverá ser realizada no local exato especificado pela Telebras, inclusive na sala
informada, não bastando ser entregue na portaria ou no prédio do endereço.

Local de entrega: Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 04, Lotes 075, 083, 125 e 175, Bloco A -
Sala 218 - Edifício Capital Financial Center. CEP: 70610-440. CNPJ TELEBRAS: 00.336.701/0001-
04.

6.3.3 No momento da entrega do material na TELEBRAS ocorrerá o recebimento provisório, não constituindo
sua aceitação, mas sim apenas a contagem dos itens conforme o descritivo na Nota Fiscal.

6.3.4 O recebimento definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado, em até 5 (cinco) dias úteis,
confirmando a aceitação do material, que deverá estar em conformidade com as especificações descritas neste
Termo de Referência.

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 A execução destas aquisições será acompanhada e fiscalizada por fiscal especialmente designado pela
TELEBRAS, nos termos do disposto no Artigo 132 do Regulamento de Licitações e Contratos da Telebras.

7.2 O fiscal deverá registrar as ocorrências e determinar as medidas necessárias ao fiel cumprimento das
aquisições do objeto deste Termo de Referência, bem como atestar, no todo ou em parte, o recebimento dos
equipamentos entregues.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA TELEBRAS

8.1 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência, o Edital e seus ANEXOS;

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;
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8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

8.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato.

8.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA por meio de um fiscal.

8.6 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à consecução do objeto
contrato.

8.7 Atestar a entrega dos materiais, receber e promover o pagamento das faturas correspondentes, quando
apresentadas na forma estabelecida neste Termo de Referência.

8.8 Deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à CONTRATADA;

8.9 Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

9.0 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da contratação, do cumprimento da Lei nº 13.303
/2016 e suas alterações, da Lei nº 9.472/97, e demais disposições regulamentares pertinentes ao produto a ser
ofertado, obriga-se a:

10.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto e serviços, de acordo com os Artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.2 Atender prontamente a quaisquer exigências da TELEBRAS, inerentes ao objeto da licitação;

10.1.3 Comunicar à TELEBRAS, no prazo máximo de 03 (três) dias que antecede a data de entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.4 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência e seus anexos;

10.1.5 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham
a incidir na execução do objeto;

10.1.6 Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Termo de Referência e,
consequentemente, responder, civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que, na execução dele,
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Contratante ou para terceiros;

10.1.7 Recolher aos cofres da TELEBRAS, conforme lhe seja instruído na devida oportunidade, as importâncias
referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às indenizações devidas, sob pena, de serem descontadas do
pagamento de suas Notas Fiscais/Faturas;

10.1.8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação.

11. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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11.1 A aquisição em comento se trata de bens comuns, podendo ser licitado mediante a modalidade pregão, tipo
menor preço.

11.2 Ressalta-se que independente da modalidade escolhida, a seleção do fornecedor será em função do menor
, desde que atendidas as exigências e especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos.preço

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA (Art. 24, inciso VIII, alínea a, Reg. Licitações e
Contratos da Telebras)

12.1 Para comprovação da qualificação técnica, referente ao objeto deste Termo de Referência os interessados
deverão apresentar:

12.2 Atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa física ou por pessoa jurídica de direito
público ou privado, onde comprove(m), haver realizado entrega itens com características semelhantes ou
superiores ao especificado neste Termo de Referência, com vistas a ser avaliado pela TELEBRAS que o
interessado possui condições mínimas de cumprir o contrato satisfatoriamente.

12.3 Os valores listados no item anterior poderão ser comprovados mediante a apresentação de um único
documento ou pela soma de múltiplos atestados distintos.

12.3 A LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações
essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, notas fiscais/faturas, notas de empenho, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas e outras informações complementares
poderão ser requeridas mediante diligência.

12.4 Ressalta-se que os materiais fornecidos deverão possuir CA válido, estar aderentes às especificações
técnicas e serem equivalentes ou superiores ao modelo de referência.

13. DA APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (Art. 24, inciso VIII, alínea a, Reg.
Licitações e Contratos da Telebras)

13.1 A seleção do fornecedor será em função  desde que atendidas as especificações edo menor preço,
detalhamentos contidos neste Termo de Referência.

13.2 A licitante deverá apresentar sua proposta de preços de acordo com o MODELO DE PLANILHA DE
PREÇOS (TLB-ANX-2024/08492) deste Termo de Referência, onde informará, além do preço unitário e total
de cada item do objeto.

13.3 Nos preços cotados deverão estar inclusos todas as despesas legais incidentes (impostos, taxas, fretes, mão
de obra, entrega e outros insumos que os compõem), nada sendo lícito pleitear a esse título.

13.4 As propostas devem conter as especificações detalhadas de todos os itens a serem fornecidos, especificados
neste TERMO DE REFERÊNCIA.

13.5 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas
neste Termo.

13.6 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações contidas nas propostas não
poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a Contratada cobrar produtos extras e/ou alterar a
composição de seus preços unitários.

13.7 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Termo e do respectivo
Edital, que sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.

13.8 Não serão aceitas propostas que apresentem preços manifestamente inexequíveis, conforme previsto no art.
56, inciso III da lei 13.303/2016.
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13.9 Considera-se inexequível a proposta que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da
contratação, apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

13.10 O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado à CONTRATADA, num prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis, contados
após o recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura correspondente a cada ordem de compra emitida pela
TELEBRAS, devidamente atestada pelo fiscal do Contrato, mediante depósito bancário em conta corrente, na
agência do Banco indicado pela empresa.

16.2 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes
restituídos ao Licitante Vencedor para as correções necessárias, não respondendo a TELEBRAS por quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

16.3 A nota fiscal deverá corresponder ao material entregue e deverá estar em nome da TELEBRAS.

16.4 Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados no contrato, sem o que não será liberado o
respectivo pagamento.

16.5 Nos casos em que seja necessária a substituição da nota fiscal, será estabelecido prazo de 01 (um) a 03
(três) dias úteis para a CONTRATADA realizar a substituição da referida nota.

17. DO FATURAMENTO

17.1 O faturamento deverá ser realizado contra a TELEBRAS, conforme dados informados abaixo: Endereço
para faturamento dos equipamentos entregues na cidade de Brasília:

17.2 Telecomunicações Brasileiras S.A.: Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 04, Lotes 075, 083, 125 e 175,
Bloco A - Sala 218 - Edifício Capital Financial Center. CNPJ TELEBRAS: 00.336.701/0001-04.

18. REAJUSTE

18.1 Os valores objetos da contratação são fixos e irreajustáveis.

19. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

19.1Tendo em vista se tratar de entregas imediatas e baixo valor, a Garantia do Contrato será dispensada.

20. DA ESTIMATIVA DE PREÇO ( Art. 24, inciso VII, Reg de Licitações e Contratos da Telebras)

20.1 Como este Termo de Referência utilizará o MENOR PREÇO como critério de julgamento, a estimativa de
preços deste Processo Licitatório será sigilosa.

21. DAS SANÇÕES

21.1 A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas nos art. 82,83 e 84 da Lei nº 13.303
de 30 de junho de 2016 e no art. 138 do Regulamento de Licitações e Contratos da Telebras, a serem aplicadas
pela autoridade competente da TELEBRAS, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa,
sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à TELEBRAS e das cabíveis cominações legais.
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21.2 O art. 138 do Regulamento de Licitações e Contratos da Telebras traz as seguintes sanções, as quais
poderão ser aplicadas ao Contratado, conforme gravidade da conduta passível de punição:

I- advertência escrita;

II - multa; e

III - suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a TELEBRAS,
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

21.3 Neste sentido, durante o fornecimento dos EPIs, o descumprimento das obrigações da Contratada poderá
gerar as seguintes sanções:

21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

21.3.2 multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

21.3.3 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial ou total do objeto (não entrega dos equipamentos);

21.3.4 A suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a
TELEBRAS, por prazo não superior a 02 (dois) anos será aplicada no caso de reincidência de infração
grave ou na ocorrência de infração gravíssima.

21.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto Regulamento de
Licitações e Contratos da Telebras e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999.

21.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da
proporcionalidade.

21.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.7 As sanções tratadas neste tópico não impedem a aplicação de sanções de natureza penal, as quais
observarão, no que couber, as normas contidas no Capítulo II-B, da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021.

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e PLAC

22.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta dos recursos consignados no Orçamento
Anual, a cargo da TELEBRAS, cujo elemento de despesas específica constará da respectiva Ordem/Pedido de
Compra.

22.2 Esta aquisição foi prevista pela GEOS e consta no PLAC sob o código  vinculado ao3820-GEOS_01
objetivo estratégico  - Consolidar cultura interna com base nos valores e na estratégia da Telebra.PE.01.OE.01

23. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

23.1 É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais vigentes para a
execução dos fornecimentos, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos.

23.2 A CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que não ocorra qualquer degradação
ao meio ambiente da consecução dos fornecimentos
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23.3 Os equipamentos de proteção individual - EPIs a serem adquiridos deverão seguir os critérios de
sustentabilidade ambiental constantes na Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, especificamente no
que concerne a:  que sejam constituídos, no que couber, no todo ou em parte por material atóxico,(i)
biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2.

23.4 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção
dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de suas
atividades objeto desta licitação.

23.5 A CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010,
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que couber.

23.6 Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de
2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: "que os bens devam ser,
preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento".

24. DO FORO

24.1 O foro competente para dirimir questões relativas à aquisição é o de Brasília/DF, com exclusão de qualquer
outro.

25. VIGÊNCIA

25.1 A vigência da ata será de 12 meses não prorrogáveis..

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1 O proponente deverá apresentar proposta conforme modelo anexo ao Termo de Referência (Anexo I -TLB-
ANX-2024/08492).

).

Brasília, 17 de outubro de 2024.

HENRIQUE SOARES EBERT 
Especialista Gestao de Telecomunicacoes 

Gerência de Engenharia e Operacão de Satélites 

 SEBASTIÃO DO NASCIMENTO NETO
Gerente 

Gerência de Engenharia e Operacão de Satélites
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